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Etado de Roraima 

UËËHi 
Assembléia Legis1ati% 

GABINETE DEPUTADA ROSA RODRIGUES 
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PROJETO DE LEI N2)/95 

Dispe a eliminação de obstcu1os 

ao acesso de deficientes físicos 

temporários ou permanentes dos bens 

públicos estaduais e dá outras pro 

vidências. 

O qoverno do Estado de Roraima,faço saber que a 

Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a sequinte Lei: 

Art. 12 - 	obrigatria a inc1uso nas plantas arquitet6nicas de 

bens públicos estaduais, a'reas de acesso e circulaço para deficien 

tes físico temperrios ou permanentes. 

Art.29  - O estudo arquitet6níco constante do artigo anterior cons-

tar de 

1 - Alocaço de rampas externas e ou internas para circulação 

de deficientes físicos. 

II - Identificação dos locais com pontos de indicação e orien-

taço para as diferentes limitações. 

III - Eliminação de todas as barreiras que possam impedir a en-

trada e circulaço de deficientes físicos nas dependências. 

Art. 32 - O Poder Executivo, tornará as providências necessárias 

para a adaptação dos prédios públicos já construídos que no aten-

dam aos requisiLos constantes desta Lei. 

Art.42 - Os recursos financeiros a ap1icaço desta Lei so previs 

tos no orçamento estadual. 
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Art. 52 - O diernador do EsLado reguiamentar4 a presente Lei, para 

seu fiel cumprimento até 90 (noventa) dias ap6s sua publicação. 

Art. 62 - Esta Lei entrará zem vigor na data de sua publicação. 

Art. 72 - Revogam-se as disposiç6es em contrario. 

SALA DAS SESSÕES, 30 DE MARÇO DE 1995. 

ROSA DE LMEIDA ODRIGUES 

- Deputada Estadual - 
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